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LEI Nº 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002

Altera a legislação tributária federal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual, em reais: 

Tabela Progressiva Mensal

	Base de cálculo em R$ 
	Alíquota %
	Parcela a deduzir do Imposto R$

	Até 1.058,00 

De 1.058,01 até 2.115,00 

Acima de 2.115,00 
	-

15

27,5
	-

158,70

423,08


Tabela Progressiva Anual 

	Base de cálculo em R$ 
	Alíquota %
	Parcela a deduzir do Imposto R$ 

	Até 12.696,00 

De 12.696,01 até 25.380,00 

Acima de 25.380,00 
	-

15

27,5
	-

1.904,40 

5.076,90


Art. 2º Os arts. 4º, 8º e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º........................................................................................................

....................................................................................................................

III - a quantia de R$ 106,00 (cento e seis reais) por dependente; 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 11.119, DE 25 DE MAIO DE 2005

(Revogada pela Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007)

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras providências. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual, em reais:
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Até 1.164,00 - -

De 1.164,01 até 2.326,00 15 174,60

Acima de 2.326,00 27,5 465,35

Tabela Progressiva Anual

Parcela a Deduzir do

Base de Célculo em R$ Aliquota % Imposto em R$

Até 13.968,00 - -

De 13.968,01 até 27.912,00 15 2.095,20

Acima de 27.912,00 27,5 5.584,20





Art. 2º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte redação:

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 11.311, DE 13 DE JUNHO DE 2006

Altera a legislação tributária federal, modificando as Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.964, de 10 de abril de 2000, e 11.033, de 21 de dezembro de 2004. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 340, de 29/12/2006 convertida na Lei nº 11.482, de 31/5/2007)
Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 340, de 29/12/2006 convertida na Lei nº 11.482, de 31/5/2007)
Art. 3º Os arts. 4º, 8º, 10, 14 e 15 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4º ...................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

III - a quantia de R$ 126,36 (cento e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) por dependente; 

...................................................................................................................... 

VI - a quantia de R$ 1.257,12 (mil, duzentos e cinqüenta e sete reais e doze centavos), correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência complementar, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade. 

..............................................................................................................." (NR)

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007

Efetua alterações na tabela do imposto de renda da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais: 

I - para o ano-calendário de 2007: 

Tabela Progressiva Mensal 

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.313,69
	-
	-

	De 1.313,70 até 2.625,12
	15
	197,05

	Acima de 2.625,13
	27,5
	525,19


II - para o ano-calendário de 2008: 

Tabela Progressiva Mensal 

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.372,81
	-
	-

	De 1.372,82 até 2.743,25
	15
	205,92

	Acima de 2.743,25
	27,5
	548,82


......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

Altera os valores constantes da tabela do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e altera as Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3 de junho de 1998, e 10.480, de 2 de julho de 2002. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1º ............................................................................................................

..........................................................................................................................
IV - para o ano-calendário de 2010: 

..........................................................................................................................
V - para o ano-calendário de 2011: 
Tabela Progressiva Mensal

	Base de Cálculo (R$)
	Alíquota (%)
	Parcela a Deduzir do IR (R$)

	Até 1.566,61
	-
	-

	De 1.566,62 até 2.347,85
	7,5
	117,49

	De 2.347,86 até 3.130,51
	15
	293,58

	De 3.130,52 até 3.911,63
	22,5
	528,37

	Acima de 3.911,63
	27,5
	723,95


VI - para o ano-calendário de 2012:

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
LEI Nº 13.149, DE 21 DE JULHO DE 2015

Altera as Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e 10.823, de 19 de dezembro de 2003.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1º ..................................................................................... 

.......................................................................................................... 

VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015: 

......................................................................................................... 

IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: 
              Tabela Progressiva Mensal
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do IR (RS)
Até 1.903,98 - -
De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80
De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
Acima de 4.664,68 27,5 869,36





Art. 2º A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º .................................................................................... 

................................................................................................. 

XV - ....................................................................................... 

..............................................................................................

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................

